PARECER N°                 , DE 2010

DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12, de 2010
O projeto de decreto legislativo em epígrafe, apresentado por relator especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, propõe o arquivamento do processo RGL nº 5246/2008, e o envio de cópia do Projeto de Decreto Legislativo ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, tendo em vista as irregularidades no contrato firmado entre  a Fundação para o Desenvolvimento da Educação e a Seta Construções e Comércio Ltda.

Encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle nos termos do artigo 239, § 4°, do Regimento Interno Consolidado, cabe-nos, na qualidade de relator designado, opinar sobre a matéria de acordo com o artigo 31, § 19, parte final, do regimento supracitado. 

O relator especial em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, Deputado Samuel Moreira, seguindo a decisão do Tribunal de Contas, exarou parecer que concluiu por Projeto de Decreto Legislativo, encaminhando cópia do mesmo ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, face à irregularidade do contrato firmado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação e a Seta Construções e Comércio Ltda., onde acompanhou a análise  dos órgãos instrutivos do Tribunal que entenderam que o lapso temporal entre o orçamento elaborado pela origem e a divulgação do edital e aferição da exeqüibilidade das propostas nos termos do art.48 ,II da Lei Federal nº8.666/93, contaminaram o certame. 

Ressaltou, também, o caráter anti-econômico subjetivo do critério de julgamento das propostas utilizado para desclassificar 23 das 25 empresas que compareceram na licitação, desclassificando propostas por suposta ausência de comprovação de exeqüibilidade, já que contratou a 23ª colocada. 

Entendemos que outra não poderia ser a conclusão do Parecer de Relator Especial em Substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, pois acreditamos que os gestores públicos devem buscar soluções que atendam os interesses da Administração.  

Diante do exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 12 de 2010.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, em

Deputado DONISETE BRAGA

Relator

DET8/PPM

10PLD12

SPL - Código de Originalidade: 938560 050410 1741


